
 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 285/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2023 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público 

interno, com inscrição no CNPJ/MF sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida 

Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Paulo Jair Pilati, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 

524.704.239-53, Prefeito, denominado de CONTRATANTE, CANCELA UNILATERALMENTE A 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 285/2023, firmado com a empresa GEORGINI PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 10.596.721/0001-60, 

com sede na Rodovia Celso Garcia Cid, nº 130, Barracão 3, Gleba Fazenda Palhano, Cidade de Londrina, 

Estado do Paraná, CEP 86057-350, Telefone (43) 3242-1269, e-mail: licitacoes@mghospitalar.com.br / 

licitacoes3@mghospitalar.com.br, representada por seu representante legal, Sr. Leonardo Henrique Georgini, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº 8.925.391-8 SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 047.158.999-

30, mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Fica cancelada unilateralmente pelo Município de Marmeleiro, a partir da data da assinatura do presente 

Termo, a Ata de Registro de Preços n° 285/2023 que tem por objeto a contratação de empresa para 

fornecimento de material médico hospitalar, celebrado em 27 de novembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS FUNDAMENTOS 

O Cancelamento em questão encontra amparo no art. 77, art. 78, inciso I, II, IV e no art. 79, inciso I, da 

Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a Cláusula Oitava da Ata de Registro de Preços, 

considerando o inadimplemento contratual por parte da Contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA 

Em obediência ao Parágrafo único do artigo 78 da Lei 8.666/93, o cancelamento está plenamente 

motivada. Do presente ato é cabível o recurso administrativo previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” 

da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO 

O Município dá por encerrada toda e qualquer obrigação com a empresa ora contratada, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades contratuais cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do extrato do presente Termo de Cancelamento na imprensa oficial é condição 

indispensável para a sua eficácia, nos termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão 

rubricadas e assinadas para todos os fins de direito. 

 

Marmeleiro, 17 de maio de 2024. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 285/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2023 

 

CONTRATADA: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  

 

CONTRATATE: GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

 

OBJETO: Cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços n° 285/2023. 

 

DATA DE ASSINATURA: 17 de maio de 2024. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 17 de maio de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
Marmeleiro, 17 de maio de 2024. 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito 

 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 852/2024 

 
CÓD. VERIFICADOR: 396L45G8 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para Implantação, Treinamento e Manutenção de software pra Controle e Segurança 
da Internet, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento, conforme especificações e 
quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 20 de maio de 2024. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 06 de junho de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06 de junho de 2024. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
Marmeleiro, 17 de maio de 2024. 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 – PMM – 
COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por item. 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, especialmente a Lei nº 14.133/2021, resolve ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 001/2024 – PMM. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão concedidas aos 
servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal nº 2.906, de 27 de fevereiro de 2024, atendendo as necessidades 
dos Departamentos solicitantes. 
Empresa vencedora e itens: 
A empresa OTIS DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.641.174/0001-05, vencedora nos ITENS 01 - 
R$ 122,00 e 02 – R$ 122,00 perfazendo o valor total de R$ 202.032,00 (duzentos e dois mil e trinta e dois reais). 
Marmeleiro, 16 de maio de 2024. 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 285/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2023 

CONTRATADA: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  
CONTRATATE: GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: Cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços n° 285/2023. 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

DATA DE ASSINATURA: 17 de maio de 2024. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
Marmeleiro, 17 de maio de 2024. 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 

 

PORTARIA 03 DE 17 DE MAIO DE 2024 
 

Dispõe sobre a Conversão em Pecúnia a Licença Prêmio Assiduidade dos Servidores Efetivos da Câmara 
Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com 
fundamento na Lei nº 2.891/2023, 
 

RESOLVE: 
  

Art. 1º Converter em pecúnia, na forma indenizada, 03 (três) meses de Licença Prêmio Assiduidade não usufruída 
por necessidade do serviço, a serem pagos aos servidores abaixo relacionados: 
 

Matrícula Nome Cargo 
Período da 
Licença 

900037-2/1 Anelia Pavan Moro Técnica Contábil 2011/2016 

900038-0/1 Audrei Daniele Feistel Dassoler Procuradora Legislativa 
 
2011/2016 

900039-9/1 Jacinta Aparecida Bennemann de Almeida Auxiliar de Serviços Gerais 
 
2011/2016 

 
Art. 2º As indenizações devidas aos servidores acima, serão pagas no período de maio a julho de 2024. 

 
Parágrafo único. Não incidirá nenhum tipo de tributo ou encargo sobre os valores a que fazem jus os servidores, 

bem como não sofrerão desconto a título de contribuição previdenciária 
 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Gabinete da Presidência, Câmara Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 
Alcindo Neriques Dias 

Presidente 
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